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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE BOQUIM E A EMPRESA SAMUEL

SANTANA DA SILVA.

o FUNDO MUN|C|PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíP|O DE BOQUIM, Estado de Ser8ipe, com

sede à Praça Dr. José Maria dê Paiva Melo - centro, cNPJ 14.534.934/0001-18, pessoa jurídica de

direito Público, doravante denominada CoNTRATANTE, neste âto representada pela senhora ERICA

oLlvEtRA SANÍOS, Secretária Municipal de Assistência social e a firma SAMUEL SANTANA DA SILVA,

pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no cNPJ sob ne 26.355.173/0001-16 situada na TRAVESSA

JOSE EUGENTO DOs REIS, doravante neste âto representada pêlo Proprietário o srs SAMUELSANTANA

DA SIwA, portador do cPF: 048.966.085-18, e RG: 2.580.493-6 SsP/SE doravânte denominada

coNTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico n" 061202iJ

- FMAS, têm, entre si, aiustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das

Leis n"'10.520/2002 e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUI.A PRIMEI RA. DO OBjETO

1.1 Aquisição IMEDIATA de peixes congelados tipo CASTANHA OU CORVINA para distribuição

gratuita na tradicional SEMANA SANTA 2024 conforme lei ne a1!12o77 de 20 de Dezembro de 20L7 ,

através da sêcretaria Municipal de Assistência social e Trabalho deste Município de Boquim/sE,

conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.

GúUSUIÂ SEGUNDA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 - Pelo fornecimento, dê que trata o ltem do ANExo I do presente contrato, a contratante pagará à

contratada o valor global de RS 1OO.8oO,OO (cem mil e oltocentos reaisl.

2.2.O pagamento das obrigações relativas ao contrato dêve obedêcer e cumprir a ordem cronológica

das datas das rêspectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7e § 2e, inciso lll, dâ Lei ne 4.320/1964,

art. 5e e 7e, § 2e, inciso lll, da Lei ns 8.666.

2.3 Caberá ao Secretário da respectiva pâsta atestar as notas fiscais, bem como desiSnar o responsável

pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.4Não haverá reaiuste de preço, Sendo, porém, repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.gHavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do lNPc,

desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste

item, não serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação

dos documentos de quitação ou ainda da não aceitação do produto.
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e) Juntamente com a aprêsentação da Notâ Fiscal, a Proponente devêrá comprovar, no ato do
pa8amento, a sua regularidade com o FGTs, União, Estado e Município, apresentando cópias
das respectivas certidôes.

2.5. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar
de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unldades da federação, recolherá
imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a intêrestadual.

2.5.1. será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos
ou serviços com a alÍquota de 1,5% (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na
fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal
n'8s1/2018.

2.5.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário-mínimo.

2.5.3. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal

2,5. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,
os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art.65, inciso ll, alínea ,,d,, da Lei
n. s 8.666/93.

2.7. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,
impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

cúusulA TERCEIRA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

3'1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no
orçamento da Contratante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

CúUsUtA QUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 - o prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura âté 30/04/2024.

CúUSUIÁ QUINTA - Do FoRNEGIMENTo E DAs PENAIIDADES.

5.1. Em caso dê atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de 1% por diê de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

Cortrrto r. M/r02l - FM^S
PÉçi Dr. José Marla de PÊi}l Melo, C.trtm. BoqulD/SE.
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5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato ê aplique outras sanções previstas na [ei ns 8.666/93;

5.2. Pela inexecução total ou parclal deste Contrato, a Administreção Poderá aplicar à CONTRATADA,

garantida a prévia defesa e segundo a ertensão da falta enseiada, as seguintes penalidades:

l - Advertência;

ll - Multa na forma prêvista no parágrafo primeiro;

lll - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

termos do inciso lV do art.87 da Lei ne 8.666/93.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A multa sêrá aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor dâ adjudicação

e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor

da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critéÍio da Administração Municipal, a aplicação

das demais sanções a que se refere estâ Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos

devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

cúusurA sExÍA - DAs oBRIGAçÔES

5 - lncumbê ao CONTRÂTAÍi|TE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.1.3 - Sustar o fornecimento nos casos previstos em lei e na forma prevista no contrato;

6.1.4 - pagar à CONTRATADA pelos produtos efetivamente utilizados, em conformidade com o previsto

nas cláusulas Primêira e segunda do contrato.

6.2 - lncumbe à CONTRATADA:

6.2.1 A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1.2 - Fornecer os Bêneros deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e

discriminação da Proposta;

6.2.1.3 - Os produtos deverão ser entregues rigorosamente no dia 22 de março de 2024'

impreterivelmente às 05hs00min no almoxarifado central;

Corftrto noM12024 Flú{S
Prrçr Dr. José Mrri. dc Ptivr Melo, Ccotro. BoqoiE/SE.
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6.2.1,4 - Considerar que a ação da fiscalizâção do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA

de suas responsabilidades contratuais;

6.2.1,5 - A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vieÍ a

causar ao Município de Boquim ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua

ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;

6.2.1.6 - O Município de Boquim não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, se.iam fabricantes ou quaisquer outros.

6,2.L.7 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicâção das penalidades orâ previstas;

5.2.1.8 - Alocar todos os recursos necessários parâ se obter um peíeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquêr nâtureza à CONTRATANTE;

6,2.1.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.1.10 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.1.11 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE durante o fornecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário
ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos
ou interpelação judicial;

6.2.1.12 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da
Lei, pelo inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

5.2.1.13 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como
também não poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu obieto.

6.2.1.14 -A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar o material em acordo com a Ordem
de Fornecimento de material, atendendo rigorosamente a especificação;

cúUsUtA sÉIIMA - DENÚNcIA E REscIsÃo

7.1- O piesente Contrâto seá rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei ns g.666/93, em sua ãtual
redação.

CoDrrâto tr.1N/2024 - FMÂS
Praçr Dr. José Mrdr d€ Pdv. Melo, Cetrto. Boqü16/Sf,.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial

do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

cúusutA olrAvA - FoRo

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Boquim/sE, com

exclusão de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

E por estarem iustos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para

um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e

legais efeitos.

Boquim (SE), 08 de maÍço de 2024.
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ERI OtlVâOr,!,ÊIíTOS
Secretária Municipal de Assistência Social

CONÍRATANTE

arr->.rnl--V \o,V'.r. [, ü_
SAMUET SANTANA DA SITVA

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

7 c p.p.of,o53-1'36ç-l>

C.P.F l,Ç t, .oos^t42 Iv,

Contrsto n" (X2024 - FMAS
Pr.çr Dr. José Mrrl. de Palvr Melo, Certro. BoqulD/Sf,

Fone: (79) 36{í1919.
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ANEXO I

01 Peixe

congelado, tipo

castanha ou

corvina,

inteiros,

pesando entre
1,5kg a 2 kg,

sendo de

1!qualidade

contendo

identificação do

Produto,
prazo de

validade,

marcas e

carimbos

oficiais, de

acordo com âs

portarias do
ministério da

agricultura,

DIPOA ne 304

de

22104/96 e

ne145 de

22/04198, de

resolução da

ANVISA ne 105

de 79/os/99.

Bem como

embalado em

caixa de 20k9.

MARCA:

ruzrTANtA (srF

4404)

KG 900,00 28,00 25.200,00

coDtr.ro n' (N12024 - FMÂ§
Pr.ç. Dr. José Mrrt. de Pslv. Melo, Cênt o. BoqutD/SE.
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02 Peixe

congelado, tiPo

castanha ou

corvina,

inteiros,

pesando entre

1,5k9 a 2 kg,

sendo de

1êqualidade

contendo

identificação do
produto,

prazo de

vâlidade,

marcas e

carimbos

oficiais, de

acordo com as

porterias do

ministério de

agricultura,

DIPOA ne 304

de

22/04196 e

ns145 de

22104198, da

resolução da

ANVISA ne 105

de 79/Os/99.

Bem como

embalado em

caixa de 2okg.

MARCA:

LUZ|TANTÂ (SlF

4404)

(G 2.700,oo 28,00 75.600,00

VATOR TOTAT 100.800,00

Cohtrrto n' MD024 - FMAS
Prrç. Dr. Joú Mâíir de Pdvr Mêlo, Centro BoqulE/SE

Fone: (79) 3úas.1919.


